
CMGM - INDICAÇÃO LEGISLATIVO 17 de 28/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 12.656/2020 (ID: 796855 e CRC: 8495C8DE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º0017/2026
Autor: Ver. RAIMUNDO BRAGA BARROSO

Ao Excelentíssimo Senhor
Fábio Garcia
Prefeito do Município de Guajará-Mirim/RO

Cópia:
Ao Senhor Gerson Maia
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP.

 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim/RO,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Fábio Garcia, Prefeito de Guajará-
Mirim, e ao Senhor Gerson Maia, Secretário Municipal de Obras, a realização de serviços de pavimentação
asfáltica nos seguintes trechos:

Avenida 08 de Dezembro, no trecho compreendido entre a Avenida Pentecostal e a Avenida Tenente
Henrique Lopes, com aproximadamente 100 metros de extensão, localizada no Bairro Jardim das
Esmeraldas.

Avenida Primeiro de Maio, no trecho compreendido entre a Avenida Pentecostal e a Avenida Tenente
Henrique Lopes, com aproximadamente 100 metros de extensão, localizada no Bairro Jardim das
Esmeraldas.

Avenida Odair Rabelo de Brito, no trecho compreendido entre a Avenida Princesa Isabel e a BR-425,
com aproximadamente 700 metros de extensão, localizada no Bairro Jardim das Esmeraldas.

Avenida Bandeirantes, no trecho compreendido entre a Avenida Princesa Isabel e a Avenida Estevão
Correia, com aproximadamente 100 metros de extensão, localizada no Bairro Liberdade.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender às solicitações dos moradores das localidades mencionadas,
visando à melhoria da infraestrutura viária urbana do município. A pavimentação asfáltica dos referidos
trechos contribuirá para melhores condições de trafegabilidade, maior segurança para motoristas e pedestres,
além de proporcionar mais conforto e qualidade de vida à população.
Ressalta-se que a execução dessas obras auxiliará na valorização das áreas urbanas, na redução da poeira e
da lama em períodos chuvosos, bem como no fortalecimento do desenvolvimento urbano de Guajará-Mirim.

Guajará-Mirim (RO) 28 de janeiro de 2026.

RAIMUNDO BRAGA BARROSO
Vereador (a) 3° Secretário
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Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO BRAGA BARROSO, Vereador (a) 3°
Secretário, em 28/01/2026 às 12:41, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 796855 e o código verificador 8495C8DE.

Docto ID: 796855 v1

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=796855&CRC32=8495C8DE

